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EMENDA

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° do projeto:

“Art. 2° Fica instituída a Medalha do Mérito Cultural
“Roberto Marinho”, destinada a homenagear, anualmente,
cinco personalidades, de caráter físico ou jurídico, com o
reconhecimento do Poder Público Federal, por sua
destacada atuação nas atividades jornalísticas, artísticas,
educacionais e culturais no País.”

Sala da Comissão, em        de                         de 2004.
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